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Coordenadoria de Expediente
Ofício no 047512020

Florianópolis, 2 de dezembro de 2

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO NILSO BERLANDA

Nesta Casa
Data

/!\55.

Gabinete Deputado Berlanda

Senhor Deputado,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela

Comissão de Justiça, ao Projeto de Lei no 0142.312020, que 'Altera a Lei no 17.144, de

2017, que 'lnstitui a Tabela Complementar do SUS Nacional, para o fim de obtenção

de prestação de serviços privados de pessoas físicas ou jurídicas na área da saúde e

adota outras providências', para inclusão dos Municípios na abrangência da Lei", para

seu conhecimento.

Respeitosamente,
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Ofício GPS/DL/ 1074 12020

Florianópolis, 2 de dezembro de

Excelentíssimo Senhor

ERON GIORDANI

Chefe da Casa Civil

Nesta

Senhor Chefe,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado

pela Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0142.312020, que "Altera a Lei no 17.144, de 2017, que'lnstitui a Tabela

Complementar do SUS Nacional, para o fim de obtenção de prestação de serviços

privados de pessoas físicas ou jurídicas na área da saúde e adota outras

providências', para inclusão dos Municípios na abrangência da Lei", a fim de obter

manifestação sobre a matéria legislativa em exame.

Atenciosamente,
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Primeiro Secretário
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ESTADO DE SANTA CATARINA
cAsA ctvtL
DIRETORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS
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Ofício no O24|CC-DIAL-GEMAT Florianópolis, 7 de janeiro de 2021

Senhor Presidente,

De ordem do senhor Govemador do Estado e em atenção ao Ofício no GPS/DU107412020,
encaminho a Vossa Excelência cópia do Parecer COJUR no 99212020, da Secretaria de Estado
da Saúde (SES), contendo manifestação a respeito do Projeto de Lei no 0142.312020, que
'Altera a Lei no 17.144, de 2017, que 'lnstitui a Tabela Complementar do SUS Nacional, para o
fim de obtenção de prestação de serviços privados de pessoas físicas ou jurídicas na área da
saúde e adota outras providências', para inclusão dos municípios na abrangência da Lei".

lnformo que a referida manifestação já foi oportunamente encaminhada a essa
Presidência por meio do Ofício no 792ISCC-DIAL-GEMAT, de 24.7.2020.

Respeitosamente,
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Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO JULIO GARCIA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de
Nesta

DanielCardoso
Diretor de Assuntos Legislativos*

Catarina
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Centro Administrativo do Govemo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC 401, no 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
ST]PERINTENDENCIA DE PLANEJAMENTO EM SAÚDE
cEFSNcTADE ARTTcT.JLAÇÃo oes REDEs on ernNçÃo À seurn

Florianópolis, 16 de julhode2020.

TNFORMAÇÃO no 047/2020

Referência: Processo SCC9250/2020

Em atenção ao processo supracitado, que solicita manifestação técnica sobre o

Projeto de Lei n' 014.3/2020 que altem a lei no 17.144/2017, que dispõe a tabela

complementar do SUS, para fim de obtenção de prestação de serviços privados de pessoas

fisicas ou jurídicas na área da saúde e adota outras providências, informamos que:

A pauta relativa a esta matéia, foi analisada por esta Secretaria em processos que

foram tramitados pelo SGPE - Sistema de Gestão de Processos Elefrônicos, pelos processos

SCC3327/2016 e SES 26788/20t7, onde:

o Processo SCC 3327/2016 - Dr. Alan Índio Serrano nas páginas 6 a20 discorre

sobre a legislação pertinente a complementariedade na compra de serviços e possibilidades de

serem realizadas

o Processo SES 26788/2017 - Parecer GECOA n' 014120t7 e Comunicação

Interna COJUR n" 16012017, onde respectivamente, discorre sobre os entraves técnicos e

administrativos do efeito da lei proposta e paÍecer da consultoria jurídica pela não efetivação

desta mesma lei.

Os processos citados estão com o conhole de acesso no modo "sem restrições" e todas

as peças podem ser visualizadas no SGPE.

Como informado no Processo SES 26788/2017 - Parecer GECOA no 0l4l20l7,tal

ação se não instituída pelo Govemo Federal e proposta pelo mesmo obrigaria o Estado a

complementar o excedente onerando em demasia os cofres estaduais, e em conformidade com

Comunicação Interna COJUR no 160/2017 frente a todas as informações apresentadas no

processo considerando a inviabilidade da proposição da Lei.17.144120t7.

Segundo a Legislação do SUS vigente, a tabela de referência com os valores dos

procedimentos prevista paÍa o SUS é o SIGTAP - Tabela de Procedimentos, Medicamentos,

Órteses/Próteses e Materiais Especiais - OPM do Sistema Único de Saúde - SUS assim como
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[Assinatura elenônica]

Carmem Regrna Delziovo
Superintendente de Planejamento em Saúde

Matricula 377698-0-01

Fls

[AÁsinarura elctrônica]

Marcus Aurelio Guckert
Gerente de Articulação das Redes de Atenção à Saúde

Matricula 3613534-01

-l

(Continuação do Infomração n' 04512020, da Gerência de Articulação das Redes de Atenção à Saúde)

o Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos foÍaÍn instituídos pelaPortaria GM

:no32l defevereiro de2007 epublicadapelaPortariaGMno2.348denovembro de2007.

Assim, a Lei no 17.I44, de 15 de maio de 2017, que Institui a Tabela Complementar

do SUS Nacional, paÍa o fim de obtenção de prestação de serviços privados de pessoas fisicas

ou jurídicas na área da saúde e adota outras providências, não consta os valores

complementares propostos.

À vossa consideração,

oE
e'e
o
o
op
&
oË
o-I
c
EIEõ
lr.l

Io
ooô
o
Eo
coo
oto
ë
c!
b

8R
o@N6
OJ
Sb
QuJÈo
FÓ

6E
F;
XRYO
(,à
9R
dB
5ã(s
38
Pagfl
oQ
93oe
NÈ
JÔUËo.=
s3
obuËÉô
=*uË>9d\*<ãot
LO
r.3
oo

t$vrô
sË
:ó "lô"9
eã
E ,r=
'a,È
&4
o#lFO

ëã
€Ë
Ed
6ú
8e
e.E
Oo
ps
8-s
ãg
OO

Ëfi
È6rcoooËEÉ
9o
$b
G.È
'ãe'çõ
3&
11



ESTADO DE SANTA CATARINA
SEcRETARrl DE EsrADo DA saúon
cABINETE Do sEcRErÁnro
coNsuLToRrA.runÍorcn

Parecer COdIIIR n. 99212020

Fl-orianópolis , 21, de ,lulho de 202A.

Ementa: SCC 9250/2020, Oficio n.
648/CC-DïAL-GEMAT. Parecer ao projeto
de Lei n. 0L42.3/2020, que "Â1tera a
Lei no L7.744, de 2017, que rfnstituj
a TabeLa CompJementar do S\JS Nacional,
para o fin de obtenção de prestaçã.o de
serviços privados de pessoa,s f isicas
ou juridicas na área da saúde e adota
outras providências', para incLusão
dos municipios na abrangência da Lei".
Ao GAB9.

I - REIÀIORIO

Chegou a esta Consultoria,Jurídica o Ofício n. 648/CC-
DïAL-GEMAT, com a Consulta sobre o Projeto de Lei n.
0L42.3/2020, oriundo da Comissão de Constituição e JustiÇa da
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC),
que "ÀJ.tera a Lei no J-7.L44, de 20L7, que tïnstitui a TabeJ_a
Complementar do SUS NacionaJ-, para o fin de obtenção de
prestação de serviços privados de pessoas fTsicas ou jurídicas
na área da saúde e adota outras providências, I para incTusão
dos municípios na abrangência da Lei.

É o rel-atório.

xx - Ft TIDAMENTAçÃO

Inícialmente, cumpre destacar que, conforme os artigos l_7
e 18, do Decreto n. 2.382/ 20I4t compete a esta Pasta, quando
solicitada a se manifestar pela Secretaria de Estado Casa
Civil (SCC), apreciar os Projetos de ï,eis que em sua matéria
apresentem repercussão na área da saúde.

Art. 77. A SCCt por internédio da GEMAT, ao receber os
autógrafos, e antes de submetê-Los ao Governador do Estad,o,
promoverá consuLta:
Í - â PGE. quanto à Tegafidade e constitucionalidade;
XI - às Secretarias de Estado € aos demaís ócgãos e entidades
da aãn+nistração pítblica estadual., quanto à exietância ou não
de contrariedade ao interesse púbLíco; ê

Rua Esteves Júnior, 160, 80 Andar, Cento, Florianópolis/SC, CEP 88.1 15-350
Telefone: (48) 3664-88a9; +mail: colut{ã,<aude.sc.oov.br
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ESTADO DE SAI\TA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO
coNsuLToRrA .runÍnrcl

IÍI - ao Poder Judiciárío, ao Ministérío Pt3bJ-ico e ao Tribunal
dê Contas do Estado (Te), quando o autágtafo vêzsat eobze
natéria ateta âg guas reepactivas competâncias.
Art. 18. As resposÊas âs consu-Z.Èas sobre autógrafos deverão:
.I - ser precisas, cLatas e objetivas;
II - conter indicativos explTcitos de sanção ou veto;
IÍI - ser el-aboradas com base no que está disposto no
autógrafo;
IV - se abster de sugerir nodificações no seu texto;
V - ser respondidas no prazo de 5 (cinco) dias úteis; e
vI - observar, no que couber, o disposto no S 5" do art. 70
deste Decreto.
Parágrafo único. Na hipótese de indicativo de veto parcial,
este deverá recair sobre texto integral de artigo, parágrafo,
inciso ou aflnea. (Grifado)

O mesmo instrumento normativo esclarece que cabe à Casa
Civil - CC, por meio da Diretoria de Assuntos Legislativos
DIAL a intermediação entre Executivo e Legislativo:

Art. 24o Todo o rel-acionamento entre o Poder Executivo e o
Poder I'egisJativo estadual- referente ao processo TegisTativo
deve ser efetuado peJa SCC, por,sua DïAL", razão peJa quaT
escl-arecemos guet ao fim, esta manifestação será encaminhada ao
referido órgão.

A respeíto do procedimento o artigo 6o, do Decreto n
2.382/2014, dispõe:

Art. 60 Compete aos órgãos setoriais, setoriais regionais e
seccionais do Sjstema de Atos do Processo LegisJativo:
t...1
V - anaLisar e coordenar a eJaboração dos instrumentos
rel-ativos a anteprojetos de Jei, medida provisória e decreto,
resposËa a diTigências, pedidos de informação, moções,
requerimentos, indicaçõest e a solicitações oriundas da ALESC;
t...t.
Destaca-se, ainda, que a análise de Projeto de LeÍ limita-

se ao interesse públíco da matéria a ser legislada e a sua
constitucionaLidade .

Dito isto, verifica-se que o Projeto de Lei em exame
incide em vício de origem, posto guê, confoïme a Constituição
Estadual, compete ao Poder Executivo legislar sobre a
organização e o funcionamento da Administraçâo Pública:

J(

Art. 32.
entre si,

São Poderes do Estado, independentes e harmônicos
o LegisTativo, o Executivo e o'Judiciário.

€
P.E

o
o

€
F
oE
dto
c
õt
E
uJ
o
ô
üóô
Ë
b
e
8
odnONLO9*
sg

Ëb
Èü
f! o
-o5S
PR

3$
N8LO

=ó!EOoo
at, o

taFO60ra
Oo
og
OFú,6
gE
É,s
<Ëtso
bã>*
HEô*z.E<i
ã3
eq
ú$U'ó
.gË
:ã -3o.g
Eõ
Ëì-'6 J+

:ËEO
So
Ëü€t
.Eso6
Eg
e.E
O6
EBco
€.o
*g
SO

ËËãÊoooË
v6
9o
$E-Ê6Ègo'õ>

5Ë
í3

Art. 71-. São atribuições privativas do Governador do Estado:

Rua Bsteves Júnior, 160, 8o AndaÍ, C€nüo, Florianópolis/SC, CEP 88.1 15-350
Telefone: (48) 366488a9; e-mail: coju@,qaude.sc.gov.br
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ESTADO DN SANTA CATARINA
SEcRETARTA DE EsrADo DA slúnn
cABTNETE Do sncRnrÁnro
coNsrJLToRrA runÍnrc^L

Garantindo, assim, autonomia
legalidade, a cada um dos poderes,
l-he são inerentes.

IV - dispor, mediante decreto, sobre:

a) organização e funcionamento da administração estaduaT,
quando não inpJicar aumento de despesa nem criação ou extinção
de órgãos públ-icos; e
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de ação, nos limites da
dentro das atividades que

Dessa forma, vale citar as conclusões da área técnica:

A pauta reLativa a esta matéria, foi anaJ-isada por esta
Secretaria em processos que foram tramitados peJo SGPE -Sistena
de Gestão de Processos EJetrônicos, peTos processos SCC
3327/2016 e SES 26788/20L7, onde:
'Processo SCC 3327/20L6 -Dr, ALan Índio Serrano nas páginas 6 a

20 discorre sobre a Jegislação pertinente a complementariedade
na compra de serviços e possibilidades de serem reaJ-izadas
'Processo SES 26788/2017 - Parecer 1ECOA no 0L4/201_7 e

Comunicação Interna COJUR no 1"60/201"7, onde respectivamente,
discorre sobre os entraves técnicos e administrativos do efeito
da 7ei proposta e parecer da consuJ-toria juridica peJa não
efetivação desta mesma l-ei. Os processos citados esËão com o
conttoLe de ace,s,so no modo !'sem rest rições" e todas as peças
podem ser vjsuaLizadas no SGPE. Como informado no processo
SES 26788/201-7 -Parecer GECOA no 014/201-7, tal- aÇão se
não instituida peJo Governo FederaJ- e proposta peTo
mesmo obrigaria o Estado a complementar o excedente
onerando em demasia os cofres estaduais, e em conformidade com
Comunicação Interna COJUR no L60/20L7 frente a todas as
informações apresentadas no processo considerando a
inviabiJidade da proposição da Lei, L7 . L44/20L7 . Segundo a
Legislação do SUS vigente, a tabeJ-a de referência com
os valores dos procedimentos prevista para o SllS é o
SïGTAP -TabeLa de Procedimentos, Medicamentos,
órteses/PróËeses e Materiais Especiais -OPM do Sistema único de
Saúde -SUS assim como o Sisüema de Gerenciamento da Tabela de
Procedimentos foram instituidos pela Portaria GM no 321_ de
fevereiro de 2007e publicada pela Portaria GM no 2.848 de
novembro de 2007.Assim, a Lei n" L7.1-44, de 1,5 de maio de 20J.7,
que Institui a TabeLa Complementar do SUS NacionaJ, para o fin
de obtenção de prestação de serviços privados de pes,soas
físicas ou jurídicas na área da saúde e adota
outras providências, não consta os vaLores
complementares propo s tos .

Rua Bsteves Júnior, 160, 8" Andar, Cenho, Florianópolis/SC, CBP 88.1 15-350
Tclefone: (48) 3664-8849; e-mail: cojur@saude.sc.çov.br
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RUBRICAESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO
CoNSULTORTA .rUnÍnrcl

rrr - coNcLusÃo

Ante o exposto, esta Consultoria manifesta-se contrária à
aprovação do Projeto de Lei n. 0t4.3/2020 e reitera o Parecer
L84/2017 constante no processo SCC 3451/2017.

É o parecer.

GUSTAVO SCHMITZ CÀNTO
Procurador do Estado
Consultor Jurídico

De acordo com o parecer da COJUR.

ANDRÉ MOTTÃ, RIBEIRO
Secretárío Estadual de Saúde

Encaninha-se à Diretoria de Assuntog Legislativos /OtâI..

Rua Bsteves Júnior, 160, 8" AndsÍ, Csntro, Florianópolis/SC, CEP 88.1 15-350
Telefone: (48) 3664-8849; e-msil; colw{dsaude.sc.eov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CASA GIVIL

Ofício no 79?|CC-DIAL-GEMAT Florianópolis,24 de julho de 2020.

Senhor Presidente,

De ordem do senhor Govemador do Estado e em atenção ao Ofício no GPS/DU024512020,
encaminho a Vossa Excelência o Parecer COJUR no 99212020, da Secretaria de Estado da
Saúde (SES), contendo manifestação a respeito do Projeto de Lei no 0142.312020, que
'Altera a Lei no 17.144, de 2017, que 'lnstitui a Tabela Complementar do SUS Nacional, para o fim
de obtenção de prestação de serviços privados de pessoas físicas ou jurídicas na área da saúde
e adota outras providências', para inclusão dos municípios na abrangência da Lei".

Respeitosamente,

Juliano Batalha Chiodelli
Chefe da Casa Civil, designado

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO JULIO GARCIA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Nesta
Oltìd_7s2jL0í42.3_20_gES_ücgôcgmom

Centro Administratlvo do Govemo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC 401 , no 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP S8032-000 - Florianópolis - SC
Telefone: (48) 3665-2054 | e-mail; gemat@casacivil.sc.gov,br
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DEVOLUçAO

Após respondida a diligência, usando os atributos do Regimento
lnterno em seu artigo 142, devolve-se o presente Processo Legislativo
PL.10142.312020 para a Senhora Deputada Paulinha, para exarar relatório
conforme pruzo regimental.

Sala da Comissão, em 5 de fevereiro de 2021
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lexandre Luiz

Chefe de Secretaria
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DEVOLUçAO

Após respondida a diligência, usando os atributos do Regimento
lnterno em seu artigo 142, devolve-se o presente Processo Legislativo
PL.10254.012020 para a Senhora Deputada Paulinha, para exarar relatório
conforme prazo regimental.

Sala da Comissão, em 5 de fevereiro de 2021

Alexandre Lu S res

Pt Chefe de Secretaria

W#*xffi 3 Fìs'

)


